
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0/CPL 

~/o DE 4 /0  

PFIs, 

Ru brica 

EDITAL 

DE LIcITAcA0 TP N°: 008/2018; 

MODALIDADE: TOMADA DE PREcO; 

OBJETO: Visando a contrataçao de empresas do ramo para fazer adequacao e recuperação de estradas 
vicinais que liga BR-226 ao Povoado Santa Maria no Municiplo. Tudo conforme contrato de repasse. 
(anexo I do edital). 
TIPO: Melhor Preço; 

REGIME DE ExEcucAo: Empreitada por preço global; 
ENTIDADE PROMOTORA: Prefeitura Municipal de Sitio Novo/MA, através da Secretaria Municipal de 

i' infraestrutura e desenvolvimento urbano; 
DATA E HORA: A abertura do certame ocorreré dia 24 de Setembro de 2018, as 09:30 h; 
ENDEREçO: Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro, Sitio novo/MA - CEP: 65.925-000; 
RECURSOS: TESOURO MUNICIPAL, CONTRATO DE REPASSE E FPM DO MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO/MA. 
FuNDAMENTAcA0 Lei Federal n° 8.666/1993 e alteracOes posteriores e disposicoes do Edital. 

EDITALDETOMADA DE PREço 

O DE MUNICIPIO DE SITIO NOVO - MA, por intermédio da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - 

CPL, designada pela Portaria n° 587, de 02 de Janeiro de 2018, torna pUblico, para conhecimento dos 
interessados, QUE FARA REALIZAR NO DIA 24 de Setembro 2018, AS 09:30 HORAS, NA SALA DE 
SESSAO DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL, localizada na AV. PRESIDENTE JOSE 
SARNEY, S/N, CENTRO - SITIO NOVOIMA, a TOMADA DE PREO NO 008/2018/CPL, na forma de 
execucao indireta, sob regime de empreitada por PREO GLOBAL, do tipo meihor preco, instaurada por 
melo do Processo Administrativo n° 0589/2018/CPL, devidamente autorizada em despacho do Prefeito 
Municipal, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e alteracoes posteriores e disposicoes do Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissào receberé os envelopes contendo a documentaçào de 
(' habilitacäo e proposta e 09:30 horas dare inicio a abertura da sessão publica. 

O Edital estar a disposiçao dos interessados no endereço acima mencionado no horário de 08hOOmin as 
12hOOmin, de segunda a sexta-feira, podendo ser consultado gratuitamente e/ou adquirido mediante o 
recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadacao Municipal). 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do paragrafo anterior poderäo dirimir eventuais düvidas 
sobre o Projeto Executivo desta licitaçäo junto a Comissão Permanente de Licitaçao/CPL, localizada na Av. 
Presidente José Sarney, s/n, Centro, Sitio Novo/MA, em dias tteis, no horário das 08:00 as 12:00 horas. 

,1..00ssERvlcos 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 

1.1-Constitui objeto desta licitacäo visando a contratação de empresas do ramo para fazer adequação e 
recuperação de estradas vicinais que liga BR-226 ao Povoado Santa Maria no Municipio. Tudo conforme 
contrato de repasse. (anexo I do edital). 

1.2-0 valor global orcado para execucäo dos servicos éde R$: ,1.069.713,59 (Hi 
mil setecentos e treze reais cinquenta e nove 	t\os), onforme planilha 
Projeto Executivo - ANEXO I do Edital. 	 / 
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1.3. Os recursos financeiros para execuçäo dos serviços da presente TOMADA DE PREO são oriundos do 
TESOURO MUNICIPAL, CONTRATO DE REPASSE E FPM DO MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA, no 
montante de R$: 1.069.713,59 (Hum milhão sessenta e nove mil setecentos e treze reais cinquenta e 
nove centavos). 

2.DAIMPUGNAçAODO EDITAL 

2.1-0 Edital de licitacao pode ser impugnado, motivadamente: por qualquer pessoa fisica ou juridica, 
independentemente de comprovaçäo de interesse. 

2.2-0 prazo para impugnar o edital, contado da publicacao e decadencial de 2 (dois) dias Uteis. 

3. DAS CONDI(;OES DE pARTIcIPAcA0 

3.1-Poder5o participar deste certame as pessoas juridicas legalmente estabelecidas no Pals, caclastradas 
em órgao da Administracao Püblica cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alteraçOes 
procedidas ate a data de publicacao do aviso deste Edital, seja compativel corn o objeto da licitacao e que 
atendam a todas as suas exigéncias. 

3.2-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do ANEXO 
III, para que possarn ser adotadas as normas pertinentes as licitacOes estabelecidas nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

3.3-Os interessados em participar da presente Iicitaçäo para o credenciamento deveräo apresentar os 
seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sOcio, proprietario, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn todas as suas eventuais alteraçOes, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por acOes, acompanhado de documentos de eleicoes de 
seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigaçOes em decorréncia de tal investidura; 

al) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sOcios, EM 
CONJUNTO e a representacäo for feita sornente por deles, além do documento descrito 
na alInea anterior, DEVERA ser apresentado, conforme o caso, instrurnento pUblico de 
procuraçâo ou instrumento particular, outorgado pelos demais sOcios, no qual estejam 
expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuraçäo, publico ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qua[ constem poderes especificos para interpor recursos e desistir 
de sua interposicão e praticar todos os demais atos pertinentes a esta TOMADA DE PREcO; 

c) cOpia autenticada em Cartôrio ou pela Comissão de Cédula de Identidacle ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa 
interessada. 

3.4-Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de copia, desde que autenticada por Cartôrio competente ou por membro da Comissão, ou por 
publicaçao em orgao de Imprensa Oficial. 

3.5-A autenticação de côpias dos docurnentos necessArios ao credenciamento podera ser realizada no ato da 
sessão publica, mediante a apresentacao dos originais para confronto. 

3.6-N5o seré admitida a participaçao de dois representantes para a mesma empr a e nem de urn mesmo 
representante para mais de urna ernpresa. 	 - 

Comissäo Permane dLicitaçao - CPL 
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3.7-A näo apresentaçao ou a incorreçäo insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento irnpedira 
a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar a intenço de Interpol recurso, enfim, 
de representar a licitante durante a sessão. 

3.8-Na hipôtese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender as exigências previstas no item 3.3. 

3.9-NAO PODERA PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LIcITAcA0: 

3.9.1-o autor do projeto, pessoa fisica ou juridica; 

3.9.2-empresa declarada inidOnea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar corn orgäo ou 
entidade da Administracao PUblica de qualquer esfera; 

3.9.3-empresa que se encontre em processo de dissoluçäo, recuperacao judicial, recuperaçäo extrajudicial, 
falëncia, concordata, fusão, cisäo ou incorporação; 

3.9.4-empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar corn a Administracao Püblica ou quaisquer de 
seus Orgaos descentralizados; 

3.9.5-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, procurador, independentemente da denominaçao, ou 
acionista corn participacäo relevante, que utilizem recursos rnateriais, tecnologicos ou humanos em comum ou 
que estejam vinculadas, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante 
deste certame; 

3.9.6-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, independentemente da denominaçäo, ou acionista corn 
participaçäo relevante, parente, ate o terceiro grau, consangUineo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-
Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em 
cornissäo na Administração PUblica Municipal; 

3.9.7-ernpresas em consOrcio e grupos de ernpresas; 

4.DA D0CUMENTAcA0 E PROPOSTA 

,,- 4.1-No dia, hora e local indicados no preãmbulo, os interessados entregaräo, através de seu representante 
legal ou pessoa credenciada, a Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - corn as seguintes indicaçOes obrigatorias na parte externa: 
Name, CNPJ e endereço da licitante 
nümero e data da TOMADA DE PREO 
a palavra "Habilitacao" 

ENVELOPE N° 02 - corn as seguintes indicaçöes obrigatOrias na parte externa: 
norne, CNPJ e endereço da licitante 
nUmero e data da TOMADA DE PREO 
a palavra "Proposta de Precos" 

4.2-Documentacao 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada corn as folhas dos d 
numeradas sequencialmente, da primeira a ültima (a auséncia da riurneracäo nâo SE 

sem folhas em branco, em original ou qualquer proçesso de côpia autenticada por C 
orgao de imprensa oficial, excetuando-se os emitkIs pela Internet, cuja validaça 
sua verificacao no respectivo site, que p rãser apresentados em côpi 
documentos:  

curnentos rubricadas e 
rnotivo de inabilitacao) 

rtOrio, ou publicacao em 
esteja condicionada a 
simples, as seguintes 

Comissäo Perm'te'c1e Licitaçao - CPL 
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4.2.1 - Relativa a habilitacäo jurIdica: 

4.2.1.1- Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por órgao da Administracäo Püblica, onde 
conste a validade do cadastro. 

4.2.1.2-Declaracao tie enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, consoante 0 

art. 30  da Lei Complementar no 12312006, que deverä ser feita de acordo corn o modelo estabelecido no 
ANEXO Ill, acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) comprovaçäo de optante do SIMPLES NACIONAL, extraido do site oficial da Secretaria da 
Receita Federal; 

b) certidäo ou outro documento equivalente, expedido pela Junta Comercial do dornicilio da sede 
da licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentacao. 

4.2.1.2.1 - A não apresentaçao dos docurnentos na forma exigida nas alineas a" e 'b" não acarretará a 
inabilitaçao da licitante, apenas irnportara em renüncia ao direito ao exercicio de preferência estabelecido na 
Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2.2 - Relativa a regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa fisica (OFF) ou JurIdica (CNPJ) 
b) Fazenda PUblica Federal, através de: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federals e a DIvida Ativa da 
União; 

• Certidào Negativa de Débitos Conjuntas Unificadas Relativos as ContribuicOes 
Previdenciárias e as de Terceiros - CND/INSS. 

c) Fazenda Püblica Municipal e Estadual do domicilio ou sede do licitante, através de: 
• Certidào Negativa de Débito de ISSQN; 
• Certidäo Negativa de Débito Estadual e da Divida Ativa, da sede do licitante; 
• 	Certidäo Sirnplificada e especifica da junta comercial da sede do licitante; 
• Alvarâ de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 

d) Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Servico, ernitido pela 
Caixa EconOmica Federal; 

e) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

f) Certidäo negativa de débitos da empresa, expedida pela secretaria de inspecao do trabalho e 
Coordenaçäo-Geral de Recursos da pessoa juridica, corn data de, no rnãxirno 60 (sessenta) dias anteriores a 
publicacäo do primeiro aviso desta licitaçao, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

g) Certidäo negativa da empresa, expedida pela secretaria de inspecão do trabalho e Coordenacão-
Geral de Recursos da pessoa juridica. 

h) Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas corn Efeitos de Negativa, de relaçao e infraçOes 
trabaihista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabaiho. 

4.2.3-Relativa a qualificacao técnica: 

a) Certidäo de registro de pessoa jurIdica no Conselho Regional de 
Agronornia - CREA da jurisdicao a que estiver vinculada a sede da em 
corn validade na data de recebimento dSdocurnentos de habilitaçao e 
area de atuacao cornpativel corn da 1obra objeto do Edital. 

Engenharia, Arquitetura e 
resa, em nome da licitante, 
lassificaçao, onde conste a 
verão tarnbém apresentar 
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0 
0 '__ 

R 

a certidäo corn vista do CREA/MA, as empresas cujo domicilio da sede esteja localizado fora do 
Estado do Maranho; 

b) Cornprovacao de aptidäo para a desempenho de atividades pertinentes e compativeis em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn a objeto desta licitaçäo. A comprovaçao será feita mediante 
apresentaçao de: 

c) Capacitacao técnico-profissional: comprovacäo de que possuir em seu quadra permanente, na data 
prevista para a entrega da praposta de preços, profissional (is) de nIvel superior, devidamente 
reconhecido(s) pela Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronamia-CREA, detentar (es) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica pela execucão de obra de caracterIsticas semeihantes as 
desta TOMADA DE PREçO, limitadas estas exclusivamente a todo a objeto de relevãncia técnica e o 
valor, aqui definidas coma a(s) de execução dos serviços de adequacao e recuperacao de estradas 
semelhante ao objeto licitado; 

d) a(s) atestado(s) de que trata(m) a alineas "a, b, c' deverá(äo) ser fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) 
de direito pUblico ou privado. 

a. 1) OBS: 0 vista do CREA-MA em certidäo expedida par CREA de outra regiäo (Resolucao 
CONFEA n° 413 de 27 dejunha de 1997), será exigido samente a licitante vencedara e 
por ocasião da assinatura do Cantrato. 

b) Declaraçao da licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela execução 
dos serviços desta Iicitaçäo, caso Ihe seja adjudicado, vedada suas substituicoes ate o final do 
contrato, salvo previa e escrita anuência da Prefeitura Municipal e desde que o substituto possua 
experiência profissional equivalente ou superior; 

c) Declaraça de nada cansta fornecida pela administraçaa municipal, e Desenvolvimento Urbana, que 
näo apresenta nenhuma restricao cam a municipio referente a obras paralisadas de contratos 
anteriores. 

d) Declaração, fornecida pela administração municipal, e Desenvolvimento Urbano, na forma do ANEXO 
V, de que a licitante recebeu os documentos, tomou conhecimento das informaçoes e visitou o local 
onde serA executado o abjeto desta licitaçäo. 

d.1) AS VISITAS TECNICAS SERAO REALIZADAS, ATE 0 TERCEIRO DIA UTIL 
ANTERIOR A DATA DE ABERTURA DO CERTAME, NOS DIAS (JTEIS DE ACORDO 
COM 0 HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. A VISITA SERA FEITA 
PELO RESPONSAVEL TECNICO DA LICITANTE INDICADO NA ALINEA "b", 
ACOMPANHADO DE SERVIDOR DESTA SECRETARIA, QUE CERTIFICARA A 
VISITA, EXPEDINDO 0 RESPECTIVO ATESTADO, NA FORMA DO ANEXO V; 

e) Declaraçäo da licitante, na forma do ANEXO VII, de que estã de acordo e se submete 
incondicionalmente as disposicOes deste Edital bem coma as da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4.2.4-Relativa a qualificacäo econômico-financeira: 

a) Balanço Patrimonial e DemonstraçOes Contébeis do Ultimo exercicio social, ja exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeirada empresa, vedada a sua 
substituição par balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atualiados, quarido encerrados 
ha mais de 3 (trés) meses da data de apresntaçao da praposta, tomar\10 como base a variação, 
ocorrida no periodo, do INDICE GERAL DEJ0S - DISP0NIBILIqDE INTERNA - IGP-Dl, 
publicado pela Fundação Getülio Vargas,' yzle,,outro indicador que$venha substituir. 

Corn issão Permane'h4çitaceo - CPL 
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al) sociedade criada no exercIcio em curso: 

- fotocOpia do Balanco de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

a.1.2) a Balanço Patrimonial e as DernonstraçOes Contãbeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovado através da 
apresentação da Declaraçao de Habilitaçao Profissional - DHP, comprovando 
situaçäo regular; 

b) a boa situacao financeira será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deveräo apresentar a valor minima 
igual a 1 (urn), resultantes da aplicacao das seguintes fOrmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+EXIG1VEL A LONGO PRAZO 

SG= 	 ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC= 	 ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

b.l) as fOrmulas deverao estar devidamente aplicadas em memorial de 
cãlculos juntado ao Balanço, assinada por Contador ou par outro 
profissional equivalente, devidamente registrada no Conseiho Regional 
de Contabilidade, comprovado através da apresentacao da Declaração 
de Habilitação Profissional - DHP, comprovando situaçãa regular. A 
falta do memorial de cálculo importaré em inabilitaçäo da licitante; 

b.2) se necessãria a atualizaçao do Balança e do Capital Social, deverá ser 
apresentado, juntamente corn as documentos em apreço, a memorial de cálculo 
correspondente. 

b.3) a licitante que apresentar resultado menor que 1 (urn) em qualquer dos indices 
referidos na alinea "b.2" deverá comprovar Capital Social ou PatrirnOnio Liquido de pelo 
menos 10% (dez par cento) do valor estirnado para a contratacao. 

c) Certidäo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
dornicilia, expedida a rnenos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentaçäo, caso não 
venha expresso a prazo de validade. 

4.2.5- Declaracao da licitante de que nâo possui, em seu quadra de pessoal, ernpregado (s) corn menos de 
18 (dezoito) anos em trabaiho naturno perigoso au insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho 
salvo na condicäo de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo a disposto no inciso XXXIII, art.70 , 

da Constituicão Federal de 1988 (ANEXO VIII). 

4.2.6-OBS: Todos as docurnentos exigidos e apresentados em forma de copias deveram ser autenticados em 
cartOrlo competente, ou publicaçäo em Orgão de imprensa oficial, excetuando-se as emitidos pela Internet, 
cuja validacãa esteja condicionada a sua verificaçäo no respectivo site. 

4.2.7-para a habilitaçäo, as microernpresas e ernpresas de pequeno porte dev 
documentaçaa, que seré devidarnente conferida pela C ssao. Havendo algurna re 
da regularidade fiscal, será assegurado a prazo de 02 (b) dias Uteis, cujo termo i 
momenta em que a praponente rnicroempresa ou,'élz\à\d9. pequeno porte for d 
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certarne, prorrogavel por igual perIodo, para a regularizaçäo da documentacao, pagamento ou parcelamento 
do débito, e ernissâo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

4.3 - Proposta 

4.3.1-0 envelope n °  02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel tirnbrado da licitante, na lingua 
portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Carta-Proposta, no modelo do ANEXO IX, do Edital, indicado em moeda corrente nacional, expresso 
em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias a execucäo completa dos 
servicos ora licitado; 

b) Planilha Orçamentaria, de acordo corn o Projeto Executivo - ANEXO I do Edital, corn precos unitários, 
parcials e totals; 

c) Composicão de Custos Unitários, conforme Planilha Orçamentária, parte integrante do Projeto 
Executivo - Anexo I do Edital; 

d) Cronograma FIsico-Financeiro, de acordo corn o Projeto Executivo - ANEXO I do Edital; 

e) Prazo de execuçäo dos servicos; 

f) Prazo de validade da proposta de, no rninimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da entrega 
das propostas; 

g) Composicäo analitica do BDI (Bonificacao e Despesas Indiretas) de acordo corn a formula e planilha 
abaixo: 

** FOrmula: BDI = {(1/(1lMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RlS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP 	= 	impostos inciderites sobre o faturarnento 
ADM = 	despesas administrativas (central e local) 
DEF = 	despesas financeiras e seguros 
RIS 	= 	riscos e imprevistos 
LB 	= 	lucro bruto 

Observaão: A parcela IMP deverá considerar Os valores de PIS, CORNS e ISS. 

coMposlcAo DO BDI 

ADM - administraçào central xx% 

DEF = despesas financeiras e seguros xx% 

RIS = risco e imprevistos xx% 

LB = lucro bruto xx% 

IMP = impostos sobre faturamento* xx% 

ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% xx% 

PIS xx% 

CORNS xx% 

BDI** xx% 

* soma dos impostos (ISSIS'OFINS) 

- 	
ComissaoPermanef41E1*acao - CPL 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo - 



cb 

ar... 

 

(-F _______
ESTADODO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

	

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0/CPL 	RubrIca/ 

** fOrmula 

g.1) a licitante deverá apresentar a composicäo e a memOria de cálculo do BDI, conforme a 
fOrmula; 

g.2) a licitante que deixar de apresentar a composicao e a memOria de cálculo do BDI, na forma 
exigicla na alinea 'g.1" terá sua proposta desclassificada. 

h) Declaraçao de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO X do Edital. 

4.3.2-Os documentos exigidos nas alineas "b", "C", "d" e "g", serão assinados pelo representante legal 
da empresa e responsável técnico indicado no item 4.2.3, alinea "b" do Edital, conforme determina a Lei 
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolucao n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

4.3.3-Considerar-se-6 que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
(\ remuneração de todas as etapas dos servicos, da utilização dos equipamentos e da aquisicão de materiais. 

Considerar-se-A, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou componente necessãrio para a execução 
dos servicos conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluldo pelos demais itens 
componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 
alteração contratual sob esta alegacão. 

4.3.4-Em caso de erro de cãlculo na planilha ou divergencia entre o total da proposta em algarismos e por 
extenso prevalecera sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos 
constantes da planilha orçamentaria do ANEXO I deste Edital e Os preços unitérios propostos pela licitante; 

4.3.5-Não serâo consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borröes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relaçao a preços 
unitãrios. 

4.3.5.1-Para Os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) grafico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo 
que sua leitura se tome impossivel ou incompreensIvel; 

,,.. 	b) Emenda: alteraçao ou modificação do que jã fol escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no espacamento entre uma e outra linha do texto da 
proposta. 

4.3.6-A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contrataçao caso Ihe seja adjudicado o 
objeto. 

4.3.7-N5o se considerarã qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preco ou vantagern 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5 DOJULGAMENTO 

5.1 - Habilitacao 

	

5.1.1-0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a docum 
	

de habilitação, a 

	

qual, juntamente corn os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e 
	s da Comissao; 

5.1.2-ap6s a apreciacão dos documentos, a Comissão dla 
na forma indicada no Edital; 

Comissão Perman1z'T1i 
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5.1.3-as licitantes inabilitadas seräo devolvidos Os envelopes fechados, contendo as respectivas propostas, 
desde que näo ten ha havido recurso ou após sua denegaçao; 

5.1.4-na hipótese de recusa no recebirnento do Envelope, ou na ausência do representante da licitante 
inabilitada, a Comissão o guardara durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo apos o qual, se não resgatado, 
será destru [do; 

5.1.5-havendo interposiçao de recursos quanto a fase de habilitação, a Comissäo abrirá a prazo recursal, 
suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos ate entäo realizados e, apos a 
julgamento dos recursos, comunicarã, por escrito, corn antecedência minima de 48 (quarenta e alto) horas, as 
licitantes habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta hipOtese, os envelopes n° 02, devidamente 
lacrados e rubricados pelos presentes, permanocerão, ate que se reabra a sessäo, sob guarda e 
responsabilidade do Presidente da Comissao; 

5.1.6-se todas as licitantes presentes não interpuserem recurso, poderäo fazer constar em Ata a renUncia 
expressa a esse direito, passando-se, imediatarnente a abertura dos envelopes contendo as propostas; 

5.1.7-a inabilitaçäo de licitante importa preclusäo do seu direito de participar das fases subsequentes do 
processo licitatOrio; 

5.1.8-ap6s a fase do habilitaçäo näo cabe desist(Dncia da proposta, salvo por motivo justo decorrente do fato 
superveniente e aceito pela Comissäo. 

5.3 - Propostas 

5.3.1-ap6s a abertura dos envelopes do n° 02, a Comissäo divulgara as licitantes presentes as condiçOes 
oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros da Comissão; 

5.3.2-a Comissäo podera, a seu critério, exigir comprovacâo documental adicional de informaçOes contidas 
nas propostas, inclusive no que so refere a composiçäo analitica dos preços unitérios; 

5.3.3-ser5o desciassificadas as propostas quo: 

a) Näo aten dam as exig(§ncias deste Edital; 

b) Apresentern preco superior ao estimado na licitação; 

c) Apresentem preco unitário ou global simbOlico, irrisOrio ou do valor zero, incompativeis corn os precos 
dos insurnos e salários do mercado, acrescidos dos respectivos oncargos, exceto quando, 
cornprovadarnente, so referirern aos materiais ou instalaçOes do propriedade da licitante, para as 
quals osta renuncie parcela ou totalidade da remuneração; 

d) Sejarn manifestamente inoxeqUiveis, assim consideradas aquelas cujo preco total seja inferior a 70% 
(setenta par cento) do menor dos seguintes valores: 

dl) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqUonta por cento) do 
valor global orçado pela Prefeitura Municipal, conforme consta no Projeto Executivo - 
Anexo I deste Edital; 

5.3.5-é facultada a Comissão, em qualquer fase da licitacäo, a promocão do dilig'ncia destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrucão do processo, vedadaijclusäo posterior do dokumento  ou informacão quo 
deveria constar obrigatoriamente da proposta; ----\ / 

Comissäo Perrnane/docitaçao — CPL 	\..._.\\J 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro — CEP: 65.925-000 — S[tio Nop — MA. qVI 



(4DE /C  

ESTADO DO MARANHAO 	 10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO/CPL 	NubrIca/ 

5.3.6-serã declarada vencedora a licitante que oferecer o MELHOR PREcO, dentro das condicoes exigidas 
neste Edital, cotar o menor preço; 

5.3.7-Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçäo para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do beneficio no decorrer da 
sessão. Entende-se p or empate aquelas situacoes em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez pci cento) superiores ao menor preco. A avaliacao 
das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do beneficlo pela licitante, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte meihor classificada deveré apresentar, no prazo de 01 (urn) dia Util, proposta de preço 
inferior aquela considerada vencedora do certarne, situação em que seré adjudicado o objeto em seu 
favor; 

al) A não apresentaçao da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada desisténcia 
da empresa. 

b) Na hipótese da näo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, corn base na alinea 
"a", serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na 
ordem classificatôria, para o exercIcio do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situaçào de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que prirneiro podera apresentar meihor oferta. 

5.3.8-Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas näo enquadradas no item anterior, a 
decisäo será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato pUblico, para qua] todos os licitantes habilitados serão 
convocados. 

5.3.9-colocar-se-5o a disposição dos interessados o resultado da licitacao e os mapas de apuraçào e 
classificaçao elaborados segundo a ordem crescente de preço unitàrio. 

5.4-Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissäo podera, a seu critérlo, fixar o prazo de 08 
(oito) dias üteis para a apresentaçao de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificacão. 

6. DA ADJUDICAcA0, H0M0L0GAçA0 E C0NTRATAçA0 

6.1-0 resultado desta licitacao será divulgado de acordo com o que estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 

6.2-N5o havendo interposicao de recurso quanto ao resultado da licitaçäo, ou apOs o seu julgamento, será 
lavrada Ata circunstanciada, cabendo a Comissão adjudicar o objeto da licitaçäo ao vencedor, submetendo tal 
decisão ao Prefeito Municipal. 

6.3-0 Prefeito Municipal poderá revogar a licitacao por razOes de interesse püblico, devendo anulé-la, de 
oficio ou por provocacäo de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.4-N5o havendo recurso e homologada a licitacao, serä convocado o vencedor para, no prazo de 05 (cinco) 
dias üteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO XI do Edital. 

6.5-Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do 	ntrato, a Administracão 
convocaré, segundo a ordem de classificaçao, outr4nt~e, 	 äo preferir procede a nova licitação. 

10 

Comissão Permanen itacäo - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centre - CEP: .925-000 - Sitio Novo MA. 



ESTADO DO MARANHAO 	 jO 
PREFETURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.03110001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0/cPL 	'N3ubrica/ 

6.5.1-Atendida a convocacäo, a licitante celebraré o contrato desde que aceite as mesmas condicOes da 
proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preco. 

7 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1-Das decisôes e demais atos regulados pela Lei Federal n° 8.666/1993 cabe recurso, em face de razOes de 
legalidade e mérito: 

7.1.1-Do julgamento das propostas e habilitacao caberá apenas urn recurso, antes da adjudicaçao. 

7.1.2-0 recurso serã dirigido a autoridade que proferlu a decisäo, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 3 
(trés) dias Uteis, o encaminharã a autoridade superior. 

8. DA.,ExEcUcAO DOS SERVIcOS ..................................... 

8.1-A Contratada executará os servicos através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de 
qualidade técnica, prazos, custos e demais condiçOes estabelecidas no Projeto Executivo - ANEXO I do 
Edital, parte integrante deste Edital. 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1-0 objeto desta licitaçao será recebido 

9.1.1-provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado por servidor, 
designado pela administraçao municipal, pelo seu acompanhamento e fiscalizacao, bern como por 
representante da Contratada, no prazo de ate 15 (quinze) dias consecutivos da comunicaçäo desta. 

9.1.2-definitiva men te, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, assinado por servidor 
designado pela administraçao municipal, bern como por representante da Contratada, apOs o decurso do 
prazo de ate 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisOrio. 

9.2-0 recebimento provisOrio ou definitivo não exclul a responsabilidade civil pela solidez e seguranca dos 
servicos, nem ético-profissional pela perfeita execução dos servicos. 

9.3-As Secretarias onde serão executados Os serviços rejeitaräo no todo ou em parte, os servicos executados 
em desacordo corn os projetos e especificacOes técnicas dos serviços desta licitacao. 

10. DA FISCALIZAçAO 

10.1-A fiscalizacão dos serviços serà levada a efeito pela Prefeitura Municipal, através de engenheiro 
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacão da obra, de acordo com os critérios para rnedicOes de 
serviços, a qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso da execuçào dos mesmos. 

10.2-Independentemente da fiscalizaçäo dos serviços exercida pela Contratante, a Contratada está obrigada 
a manter permanentemente fiscalizaçao e supervisäo dos rnesmos, dentro dos limites fixados pelas 
Secretarias onde seräo executados os servicos. 

10.3-Quaisquer exigências da fiscalizaçao inerentes ao objeto do Contrato deverâo ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem Onus para o Contratante. 

10.4-A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os servicos 
	 em desacordo 

corn o Contrato. 
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10.5-Sem prejuizo da plena responsabilidade da Contratada, todos Os trabaihos contratados estaräo sujeitos 
a mais ampla e irrestrita fiscalizaçao, a qualquer hora, e em toda a area abrangida pelo servico, por pessoas 
devidamente credenciadas. 

10.6-A Contratante se fará presente no local dos serviços P01 seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou pCI 
Comissäo Fiscal. 

10.7-A fiscalizacão compete o acompanhamento e amplo controle da execucão dos servicos, ate a sua 
conclusäo. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentacäo da nota fiscal/fatura respectiva, apOs a mediçao e comprovacäo dos serviços efetivamente 

,-.-- realizados, conforme laudo de medicao do Engenheiro responsável, assinado pelo servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execucão dos servicos desta licitacao, desde que nao haja fator impeditivo 
provocado pela Contratada. 

11.1.1- A primeira medicao so será paga corn a apresentacao da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART da execucäo dos serviços, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Maranhäo (CRENMA); da inscrição da obra no CEI (INSS); do Alvarã de Construçao, expedido pela 
Prefeitura Municipal e da instalação das placas da obra, exigidas pela Prefeitura Municipal, Orgãos ou 
entidades financiadoras ou conveniadas bern como pela legislaçao pertinente. 

11.1.2-0 pagamento da tItima rnediçao ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total dos 
serviços desta licitaçäo, sornente será efetuado mediante o recebimento definitivo dos servicos. 

11.2 - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida comprovaçao da regularidade exigida 
na fase de habilitaçao da licitaçao. 

11.3-Caso Os pagamentos sejam efetuados apos o prazo estabelecido no item 11.1, a Contratante se obriga 
a pagar multa diana de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o lirnite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concornido a Contratada. 

11.4-N5o seräo efetuados quaisquer pagamentos a Contratada enquanto pendente de liquidacäo qualquer 
,. 	obrigaçoes em virtude de penalidades impostas Cu inadimpléncia contratual, inclusive, sem que isso gere 

direito ao reajustamento do preço ou a atualização monetéria. 

11.5-A Prefeitura Municipal poderá deduzir do montante a pagan os valores correspondentes a multas ou 
indenizaçOes devidas pela Contratada. 

12. DO INADIMPLEPJIENTO E SANcOES 

12.1-0 atraso injustificado no curnpnimento dos serviços sujeitarã a licitante contratada a multa de mona 
correspondente a 0,2% (dois decimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no contrato, enquanto 
perdurar o inadimplemento. 
12.2-Al6m da multa aludida em 12.1, a Administraçao podera, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante 
contratada, na hipotese de inexecuçäo total ou parcial do contrato, as seguintes sancöes: 

a) advert(§ncia; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que e 
	rem a sua rescisão, 

determinada por ato unilateral e escrito da Aministra 1c5o; 
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C) suspensão temporária de participaçäo em licitaçao e impedimento de contratar corn a Administraçao, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou coritratar corn a administraçao pUblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punicão. 

12.3-As sancoes previstas nas alineas "a", c" e "d" poderao ser aplicadas juntamente corn a prevista na 
alInea 'b'. 

12.4-As sancOes previstas nos alineas 'c" e "d" poderao, também, ser aplicadas as empresas que, em razâo 
de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 

12.4.1-tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

12.4.2-tenham praticado atos ilIcitos, visando a frustrar Os objetivos da licitaçäo; 

12.4.3-demonstrern riäo possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao em virtude de atos ilIcitos 
praticados. 

12.5-Dentre outras situacoes previstas no Edital e no Contrato, a Contratada incorrerá em multa no valor 
correspondente a 1/365 (urn trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do Contrato, enquanto 
perdurar a inadirnplemento em caso de infraçoes as obrigaçOes determinadas no Projeto Básico - ANEXO I 
do Edital, cujo valor seré descontado do valor da primeira fatura após a ocorréncia da falta. 

13 DA FONTE DE RECURSO 

13.1 - A despesa decorrente dos servicos desta licitacao correrã a conta de recursos especificos, 
consignados no orcarnento do Municipio, em conformidade corn a seguinte dotação orçamentaria: 

UNIDADE 27— SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

26.782.0710.1008.0000 - Recuperaçao/abertura de estradas vicinais. 

4.4.90.51.00 Obras e InstalaçOes: 

14. DAS DlsPoslcOEs GERAIS 

14.1-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitaçao será a rnesma realizada no primeiro dia ütil 
subsequente, no rnesmo horário e local. 

14.2 - 0 presente Edital e seus Anexos, bern coma a proposta da licitante vencedora, farão parte integrarite 
do Contrato, independenternente de transcricao. 

14.3 - E facultada a Comissào, em qualquer fase da licitaçao, promover diligencias e/ou solicitar parecer 
técnico de pessoa iritegrante ou não do quadro da Adrninistraçao Municipal, para esclarecer ou cornplernentar 
a instruçäo do processo, vedada a inclusão posterior de docurnento ou informaçao que deveria constar 
originariarnente da pro posta/docurnentacao. Nesse caso, a adjudicacäo somente ocorreré apOs a conclusäo 
da diligencia promovida. 

14.4 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura em documentos de habilitacao ou proposta poderá ser 
suprida pelo representante legal (observado o disposto no item 4.3.2 do Editalpresente a reuniào de 
abertura dos envelopes Proposta, corn poderes para esse fim. 

14.5-0 contratado fica obrigado a aceitar, nas m 
que se fizerem nos serviços, ate 25% (vinte,-pj 
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14.5.1-Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder os limites estabelecidos no item 14.2, salvo as 
supressOes resultantes de acordo celebrados entre as contratantes. 

14.6 - As proponentes são responsâveis pela fidelidade e legitimidade das informaçOes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitaçao. 

14.7 - Os documentos eletrOnicos produzidos com a utilizaçao de processo de certificação disponibilizado pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisôria n° 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relaçao aos signatärios, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

14.8 - As proponentes assumem todos as custos de preparação e apresentaçaa de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsãvel par esses custos, independentemente da 
conducaa ou do resultado do processo licitatOrio. 

14.9 - 0 Prefeito Municipal poderâ revogar a presente licitaçaa par razOes de interesse pOblica, derivados de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

" anulé-la par ilegalidade, de ofIcio ou par provocacaa de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

14.10 - Será observado, ainda, quanta aa pracedimenta desta licitacão: 

a) a anulação do procedimento licitatôrio não gera obrigação de indenizar; 

b) a nulidade do procedimenta licitatOrio induz a do cantrata, ressalvado, ainda, a dispasitiva citada na alinea 
anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatOria, fica assegurada a contraditOria e a ampla defesa 

14.11- No interesse da Administracao, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçao ou indenizacao, 
poderá ser adiada a data da abertura desta licitacão e alteradas as condicoes do presente Edital. 

14.12- No casa de alteraçao deste Edital no curso do praza estabelecido para a recebimento dos documentos 
de habilitaçao e das propastas de precas, este praza será reaberta, exceta quanda, inquestianavelmente, a 
alteraçao naa afetar a formulaçaa das prapostas. 

14.13 - As normas disciplinadoras desta licitacão serão interpretadas em favor da ampliacao da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam a interesse pcblico, 
a finalidade, a celeridade do procedimento e a seguranca da contratacão. 

-.. 14.14 - A abertura dos envelopes Dacumentação e Prapasta será sempre realizada em sessäa püblica, 
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverã abrigatariamente ser assinada pela 
Camissão, par profissionais que formularem parecer técnica sabre a julgamento desta licitaçao, seja corn 
relaçaa as propostas ou a documentacaa, e pelas representantes das licitantes presentes. 

14.15 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Habilitacao e Proposta em um tinico 
momenta, au, ainda, se as trabalhos nãa puderem ser concluidas e/au surgirem dUvidas que nãa possam ser 
dirimidas de imediato, as motivos serão consignados em Ata e a cantinuaçãa dar-se-á em Sessão a ser 
convocada posteriormente. 

14.15.1 - Os envelopes nãa abertos, obrigatariamente rubricados no fecha pela Camissãa e pelas 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Camissão e sob sua guarda ate nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

14.16 - 0 resultado desta licitação serã comunicada no mesmo dia do julgamenta, praferindo-se no dia da 
abertura, ou mediante publicaçãa na imprensa oficial. 

14.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se a dia do iricio  e inclui-se a dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expedient na Prefeitura Municipal. 

14.18 -A hamologacãa do resultado desta licitaçàqãa ipnplicara em direito a con 

Comissão 	 ne)iW de Licitaçaa - CPL 	\\j 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Nova MA. 
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14.19 - Ocorrendo cisao, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato, 
ficaré condicionada a analise, pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitaçao, quanto ao 
procedimento realizado e a documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parametros de aceitacão, tendo em vista a elirninacão dos riscos de insucesso na 
execucão dos servicos contratado. 

14.20 - Para averiguacão do disposto no item 15.20, a empresa resultante de qualquer das operaçoes 
cornerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentacao cornprobatOria de 
sua situaçäo. 

14.21 - E vedada a subcontrataçao, no todo ou em parte, para a execucão dos serviços licitado. 

14.22 - Os casos ornissos serão decididos pela Comissão em conformidade corn a Lei Federal n° 8.666/1993 
e dernais normas regulamentares pertinentes a especie. 

14.23 - Este Edital e seus Anexos estào a disposiçao dos interessados na Comissão Permanente de Licitacão 
- CPL da Prefeitura Municipal de Sitio Novo, na Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro, em dias de 

< expediente, no horãrio das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido 
mediante o recolhimento da importãncia de R$: 50,00 (cinquenta) reals feito, exclusivamente, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

14.24 - Ao adquirir o Edital, a licitante deveré declarar o endereço em que receberà notificacOes, devendo 
comunicar a Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificacao encaminhada 
ao endereco fornecido. 

14.25 - São partes integrantes deste Edital Os seguintes Anexos: 

Anexo - I - Projeto Executivo; 
Anexo - II - Carta de Credenciamento; 
Anexo - Ill - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Ernpresas de Pequeno Porte; 
Anexo - IV - Declaracao de Manutencão do Responsavel tecnico; 
Anexo - V - Declaração de visita fornecida pela administraçäo municipal; 
Anexo - VI - Declaraçao de Cumprirnento Contratual corn a Prefeitura; 
Anexo - VII - Declaracão de Sujeicäo ao Edital; 
Anexo - VIII - Declaraçao de Cumprirnento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo - IX - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo - X - Declaracão de Localização e Funcionamento; 
Anexo - XI - Minuta do Contrato; 

' Anexo - XII - Modelo de Termo de Recebirnento ProvisOrio; 
Anexo - XIII - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo. 
Anexo - XIV - Termo de compromisso de cornbate a corrupcão e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sOcio - ambiental; 

Sitlo Novo/MA, 31 de Agosto de 2018. 

Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo - MA. 
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TOMADA DE PREO N° 008/2018/CPL 

ANEXO I 

PROJETO EXECUTIVO 
PLANO DE TRABALHO 

COmiSSäO Permentede Licitação - CPL 
Av. Presidente José Sarney, sin, Centro - CEP: 65.925-000 - SItio Novo - MA. 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sino NOVO 

PLANILHA 0RcAMENTARIA 

PR0P0NENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE Sf110 NOVO 

OBJETO: Recuperaco de Estrada Vieinal aue liga a BR. 226 ao Povoado Santa Maria no Municipio de stno NOVO - MA. 
FONTE DE coMPosIcAo DOS PREOS UNITARIOS - DATA BASE: SINAPI - DEZEMORO 2016- ONIT-MA SICRO2 - SETEMBRO 2016 

LOCAL- SITID NOVO - MA 

Lela socials = 87,61% 	 RD[ = 24,43% 	 CCntTatO de Repasse N8 1041994-15 

. 
ODIN 

 TOTAL 

1. SERVIOS PREUMINAR 

1.1 PLACAINDICATIVADAOBRA m' 8,00 StNAPI - NAC 74206/001 254,57 316.76 1.900,66. 

2. TERRAPILENAGEM 

2.1 rAPINA MANUAL EM SERVICOS R000VIARIOS re' 90.106,22 SINAPI - NAC 738591002 0,82 1,02 89868,34 

2,2 ESCAVAcAO E CAROA 08 MATERIAL DE.I9202A m' 39.64780 SICRO 2- DNIT 1 A 0111101 8,11 10,09 400.046,30 

2.3 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 08 MATERIAL DE JAZIDA 8km .310.485,56 SICRO 2- ONIT I A00 001 07 0,91 1,13 350.848,69 

2.4 REC0NFORMAcAO DA PLATAFORMA m' 264318,65 SINAPI - NAC 41679 0,11 0,14 37.004,61 

25 
ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL IA.

CATEGORIA 
or' SINAPI - NAC 741531001 0,20 0,25 66.079,67 

7.6 rOMpAc'TAcAODEATERROSASS%pRoCroRNORMAL rn' 39.647,80 51CR02-DNIT 550151000 2,62 3,26 129.251,83 

TOtMØERMDAPUJEMA 	:. 	.. 	. 	

. f: .. 	.. : .•.•1.: 
.•:.: 	

:.••[: . 	 .. .: ...... 
. 	 .. 	

.. 

Local/data SETlO NOVa, MARCO DE 2017 

Asstn.tIHa do Reap. Técnkm abre carlmbc 

A. 

44 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

SITIO NOVO-MA 

PLANILHA 0RcAMENTARIA - COMPARATIVA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
OBJETO: Recuperaco de Estrada Vicinal que liga a BR - 226 ao Povoado Santa Maria no Municipio de SETIO NOVO -  MX 
LOCAL: SftIO NOVO - MA 
Leis socials = 87,61% 	 BDI = 24,43% 	Contrato de Repasse N2 1041994-15 

1 SERVIcOS PREUMINARES 1.900,56 

1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA rn' 6,00 254,57 316,76 1300,56 

2 TERRAPLENAOEM 1 067 813,03 

2.1 CAPINA MANUAL EM SERVICOS RODOVIARIOS m 2 109.006,50 0,82 1.02 111.186,63 

2.2 E5CAVAcAO € CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA m3  49.052,93 8,11 10,09 494.944,06 

23 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA tkm 159.975,75 0,91 1,13 180.772,60 

2.4 RECONF0RMAcAO 04 PLATAFORMA 327.019,50 0,11 0,13 42.512,53 

2.5 
ESPAI.HAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVEI.ADORA 140 HP) MATERIAL 14. 

0,20 0,24 78.484,67 
CATEGORIA 327.019,50 

i 	2.6 coMPAcrAcAo DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL m3  49.052,93 2,62 3,26 159.912,54 

Local/data - SfTI0 NOVO, MAIO DE 2018 

Assinatura do Resp. Técnico sobre carimbo 

~W 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE s1io NOVO 

--,'- 

	 7 
• ' 	wt•- 

PLANILHA ORçAMENTARIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO 
OBJETO: Recuperaço de Estrada Vicinal que liga a BR - 226 ao Povoado Santa Maria no Municlpio de SITIO NOVO- MA. 
LOCAL: sirto NOVO - MA 
Leis soclais = 87,61% 	 BDI = 24,43% 	Contrato do Repasse Ng 1041994-15 

.mm : S . a 	WWI: 

L sERVIOS PRELIMINRES  

1.1 PLACA INDICA11VA DA OBRA 	 . 	 m' 6,001 254,571 316,76 	- 	1.900,56 

2. TERRAPLNEM 	 .---- - - -rI_  L06713,03 

- 2.1 

2.2 

CAPINAMANUAL EM SERVICOSR000VIARIOS 

ESCAVAcA0 E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

m2  
3 

109.006,50 

49.052,93 

01821 

8,11 

	

1,02 i 	 111.186,63 

	

10,09 	494.944,06 1  
2.3 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 lIE MATERIAL DE JAZIDA tkm 159.975,75 0,91 1,13 	180.772,60 

RECONFORMAçAO DA PLATAFORMA 327.019,501 0,11 0,13 	 42.512,53 

2.5 

2.6 

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL 1A. 

CATEGORIA 	-- 

COMPACTAcAO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL 

m 

ii' 
1 

327.01950j 
49.052,93 

0120 

2,62 

	

0,24 	 78.484,67 

- 	3,26 	1.59.912,54 

I - TOTALGERALDAPI.ANILHA I 

Local/data - SF110 NOVO, MAJO DE 2018 

Assinatura do Resp. TIcnico sabre carimbo 

4.. 

[4 PROJETOS tNSULTORIA [iDA 
L)emosthei s Sousa Lima 

Etigenheiro Civil 
ONFFA 1I0Q$7019-6 



ESTADO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

Esp. da Base 	= 

TRECHO 

01- BR 226 AO POVOADO SANTA MARIA 

0,15 m 
Ponte 

BSrC I WCMCBDTC I BTTC lPote de de 

600 800 1000 1000 1000 Madeira Made 
Recup. (in) Const 

COMP. 

54.503,25 

01 	 I 54.503,25 	m 

= 

TOTAL 

SERVIOS PREUMINARES 

PLACA INDICATIVA DA OBRA 

LO 

1.1 

2.0 

2.1 

2.2 

2.3 

- 25 

2.6 

2 	m 	X 	3 	m 	 1 	und 

TERRAPLENAGEM 

CAPINA MANUAL EM SERVICOS RODOVIARIOS 

	

54.503,25 m 	X 	 1 m 	 x 

ESCAVAçAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

	

54.503,25 m 	X 	6 	m X 	0,15 	m 

TRANSP. LOCAL Cl BASC. 10M3 DE MATERIAL CE JAZIDA 

	

49.052,93 m3 X 	3,261 km 

RECONF0RMAcAO CA PIATAFORMA 

	

54.503,25 m 	X 	6 	m 

ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL 1A. CATEGORIA 

	

54.503,25 m X 	6 	m 

COMPACTAcA0 DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL 

	

54.503,25 m 	X 	6 	in X 	0,15 	m r\  

6,00 M' 

2 	= 	 109.006,50 in2 

= 	 49.052,93 m 3  

= 	 159.975,75 in3  

= 	 327.019,50 m2  

= 	 327.019,50 m3  

= 	 49.052,93 m3  

L4 
De11wst1?en'sSousa Luna 

Engenlk Civil 
CONFEA 11007019-6 
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ESTADO DO MARANHAO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE Sfiio NOVO 

COMPOSICAO DE BDI 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 51110 NOVO 

OBJETO: Recuperaço de Estrada Vicinal que liga a BR - 226 ao Povoado Santa Maria no MunicIpio de SITIO NOVO - MA. 

LOCAL: 51110 NOVO - MA Contrato de Repasse NQ 1041994-15 

VALORES DE REFERENdA Taxas 

MINIMO MAXIMO MEDIO Motadas % 

Taxadeseguros -rGarantia 	
)  0,32  0,74 0,40 .•. 

sco 0.7 
Despesas Fftanceiras 1,32 1,21  

3,80 4 4,57 

Lucro 6,54 8,69 7,30 .. 	 .. 	 . 	.7,30 

Tributos (soma dos itens abaixo) -- . 	6,65 8,15 7,40 .. 765 

CORNS  3,00 3,00 3,00 •. 	
•. 3,00 

P15 0,65 0,65 0,65 .o;65* 

CPRB 2L 2,00 2,00 2,00 

ISS () (***) - 1100 2,50 1,75 .:.... 2O0 

TOTAL 1960 24023 20,97 24,43 
Fonte da composico, valores de referenda e formula do BOl: Ac6rdo 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados corn emprego da formula abaixo: 

BDJ= 
(1+AC±S±R±G)%r1+ DF)(1+L) 

—1 

Onde: 
AC = taxa de ratelo da Administraço Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 
7 .  S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 

I taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observacöes: 

(C) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitaçäo e no Contralto de Execuco. 

() - A taxa de ISS fol considerado que o custo da mo-de obra corresponde a 50% do valor dos servicos. 

(CCC) - Podem ser aceitos outros percentuals de ISS desde qua previsto na legislaco municipal. 

Local/data - SITIO NOVO, MAIO DE 2018 

L4 PR0JET8NULTORIA LTDA 
De7nosthene5ousa Liu 

Ergenhero Civil  
CONFEA 110037019-6 

4  6 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

Contrato de Repasse NQ 1041994 -15 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SiiiO NOVO 

OBJETO: Recuperacäo de Estrada Vicinal que liga a BR - 226 ao Povoado Santa Maria no MunicIpio de SITIO NOVO - MA. 

. 	 . 	 .... 	 .1 
CODIGO 

	7dA(~SO]BRE  

DESCRIçAO 	HORISTA % 	_MENSALISTA % 

	

- 	 - 

GRUPOA ____________ 

Al 1INSS  0,001 0,00 
A2 	_ SESI 	 1,50_1,501 

AS 
A6 
A7 
A8 

A9 

A4  
1,00  

0.201  
SEBRAE 	0.601 
SalárioEducaco  	2,501 	 2,50 
Seguro ContraAcider,tes de Trabaiho 	 3,00j 3,00 
FGTS  	 8,00_8,001 
SECONCI   	p 	 0,00 	 0,00 11 

A 	ITotal  dos Encargos Socia;sBasicos 	 16,80 16,801 

Bi Repouso Semanal Remunerado  17,91( 0,00l 
B2 	lFeriados 3961 

- 

0 ,00  1  
B3 Auxillo-Enfermidade  0,911 0,691 
B4 13*  Sal6rio  10,871  8,331 
B5 Licença Pat ernidade   0,08 1 0,061 

97 
__..,L!asJustif!cadas  

Dias  

0,721 
 1,62 

0,561 
0,001 

B8 AuxIlio Acidentede Trabaiho 0,12 0,091 
99 FériasGozadas  9,291 7,131 

BlO SalárioMaternidade 0,03 0,02 

B Totaldos Encargos Sos que recebernincidênciasde A
.] 

45,51 16,881 
 GRUPOC  

Cl 	jAvisoPréviolndenizado 	 1 	6,131 	 4,701 
- C2 jAvisc PróvioTrab&hoco 0,2 0,2 

C3 FériasIndenizadas  4,81 3,69 1, 
C4 DepósitoRescisâoSem JustaCausa 5,21 4,00 

C5 lndenizacäoAdicional  0,52 0,401 

C Total deEncargosSoclais quenorecebemincidênciasde A 
_ 

[_ 	16,991  _13,04 ,  

H 	. 	 . GRUPOD  

Dl 
02 

D 

Rerncidência tie Grupo A sobre GrupoB — - 	 — 7,65 iiH 
fteIrctencta de G rupO A AVISO Prvio Trabaihado e ReincIdenela 	0,54 	 0,42 

doFGTS sobre AvisoPrévioindenizado  
_Total deReincidênciasdeurngrupo sobre ooutro 	 8,191 	 3,26 

*GRUPOE  _____ 

El  
E 	_Total dos EncargosSoclaisComplementares 	 0,00 0,0( 

TOTAL (A+B+C+O+E) 	 87,61 49,9k 

I 

VQ , a LiJ71  
Demosthenes usa L11710 

Engenheiro Civil 
CONFEA 110037019-6 

I; 
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1 FIs.__ 
ESTADO DO MARANHAO 	 (0 	 > 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 	 C 

CNPJ:05.631.031/0001-64 	 \. 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0/CPL\ubrica 

TOMADA DE PREO N° 008120181CPL 

ANEXO II 

(PAPEL TIM BRADO DA LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	CNPJ n° 	corn sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)  

(diretores ou sócios, corn qualificaçao completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissäo e 

endereco), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissao e endereço), a quern confere(rn) arnplos 

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Sitio Novo, praticar Os atos necessArios a representacäo da 

outorgante na licitaçao na rnodalidade TOMADA DE PREO n° 00_/2018, usando dos recursos legais e 

acornpanhando-os, conferindo-Ihes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário 

da Lei Cornplementar n° 123/2006, declarar a intencao de interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçao 

de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por born firrne e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(norne e assinatura de seu representante legal) 

Corn issão Permante 	Licitacao - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - SItio Novo - 
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CNPJ: 05.631.031/0001-64 
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TOMADA DE PREO NO 008120181CPL 

ANEXO III 
PAPEL TIM BRADO DA LICITANTE 

DEcLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NO 	(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o no 

sediada na 	 (endereco completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

R.G. n° _________ C.P.F n° 	DEC  L A R A, para Os fins do 

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, 

que se enquadra como: 

0 MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3 0  da Lei Complementar NO 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão no 

§ 4 do art. 3 1  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia como critério de 

desempate no procedimento licitatOrio da TOMADA DE PREO em epigrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de SItio Novo - MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPcOES 

Corn issão Permañtee Licitaçäo - CPL 	 \ 
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TOMADA DE PREO N° 008120181CPL 

ANEXO IV 

(PAPEL TIM BRADO DA LICITANTE) 

DEcLARAcA0 DE MAN UTENcAO DO RESPONSAVEL TECNICO 

A Empresa 	CNPJ no 	por seu representante legal, 

declara perante a Prefeitura Municipal de Sitio Nova, que  (name e 

profissao), CREA n° _______ serã indicado coma responsãvel técnica pela execuçäo dos servicos da 

TOMADA DE PREO n° 00_!2018 e serã mantido nessa condicao ate a recebimento definitivo dos serviças, 

caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição serã feita par profissional corn qualificaçao técnica igual ou 

superior a do substituido e corn prévia anuência da Prefeitura Municipal. 

(local e data por extenso) 

(name da empresa) 
(name e assinatura do representante legal) 

Cornissäo Per'r
entiro

nte Licitaçäa - CPL \
Av. Presidente José Sarney, s/n, 	—tEP: 65.925-000 - Sitio Nova -\MA. 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

DECLARAçAO DE VISITA TECNICA 

Declaro que 	(nome e profissao), CREA no 	indicado 

responsavel técnico para execucao dos servicos, pela Empresa  

CNPJ n°  adquirente do Edital e seus Anexos, visitou o local onde será 

executado o objeto da licitacao em epigrafe, tomando conhecimento de todas as informaçOes e das condicoes 

para o cumprimento das obrigacOes pertinentes. 

Local e Data. 

Secretãrio de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome e assinatura do responsavel técnico da licitante 

Comissäo Per 1'anete-..de Licitacão - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo 
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ANEXO VI 

(PAPEL TIM BRADO DA PREFEITURA) 

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL COM A PREFEITURA 

Pp 01~ 

Fis.______ 

RubrIcaY 

Declaro que a Empresa 
	

CNPJ n° 

adquirente do Edital e seus Anexos, executou I está executando, obras e serviços de engenharia da 

Prefeitura Municipal, cumprindo I näo cumprindo satisfatoriamente todas as obrigaçOes decorrentes da 

execucao dos servicos. 

Local e Data. 

(nome e cargo) 
Secretário Municipal de >>>>>>>>>>>>>>>>>> 

Cornissãrrinte de Licitacão - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - SItio Novo 
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ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAçA0 DE suJEIcAo AO EDITAL 

Declararnos expressamente clue: 

Concordarnos integralmente e sem qualquer restricão corn as condicOes expressas na TOMADA 

DE PREO N° 00_/2018, bern assim corn as condicOes de contratacao, estabelecidas na Minuta do Contrato 

que nos fol fornecida corn o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo rninirno de 60 (sessenta) dias consecutivos, a 

contar da data da sua apresentacáo e abertura. 

Temos conhecimento do local e das condiçOes de execuçäo dos serviços. 

Esciarecemos, finalrnente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Cornissão os esclarecirnentos e inforrnacOes adicionais que forem considerados necessàrios, bern 

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firrnar cornprornisso e todos os atos irierentes ao 

procedirnento licitatOrio. 

OR 
	 (local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Comissão Prfnann4e de Licitaçào - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo - M 
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ANEXO VIII 

(PAPEL TIM BRADO DA LICITANTE) 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7 0 , XXXIII, DA CF/88 

A Empresa 	inscrita no CNPJ 	por intermédio 

do seu representante legal, 	 , portador da Carteira de Identidade 	e 

do CPF  DECLARA, Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 do junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n °  9.854, de 27 de outubro de 1999, e em 

conformidade corn o Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega nem empregaré, na execucao dos 

servicos da licitacão em epigrafe, caso lhe seja adjudicado, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, exceto a partir de 14 (quatorze) anos na 

condição do aprendiz. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Corn issão PermpnteeLicitação - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo 
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ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos a apreciacao de v.sa  a nossa proposta relativa a licitacao em epigrafe, 

assurnindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou ornissöes que venham a ser verificados na 

preparacäo da mesma e declaramos ainda que, ternos pleno conhecimento das condicOes em que se 

desenvolverão Os trabalhos, e concordamos corn a totalidade das instrucoes e critérios de qualificaçao 

definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZAO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREcOs: 
Importa a proposta no valor global de R$ 

3. PRAZO DE EXECUçAO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

(local e data por extenso) 

(norne da em presa) 
(norne e assinatura do representante legal) 

Cornissào Peéde Licitacão - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n,entro —EP: 65.925-000 - SItio Novo - 



fl 

DE ~416  
	

ESTADO DO MARANHAO 
	 0 FIs  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.03110001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0IcPL 
	

ubrica 

TOMADA DE PREO N° 008120181CPL 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DEcLARAcA0 DE LocALIzAcAo E FUNCIONAMENTO 

	

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 	CNPJ n° 

encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 

local adequado e compativel para o cumprimento dos servicos. 

Declaro ainda que a empresa dispOe de escritOrio dotado de instalaçOes, recursos hurnanos e 

rnobiliãrios pertinentes as suas atividades. 

ENDEREc0: 

CIDADE / ESTADO: 

PONTO DE REFERENCIA: 

CEP: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da em presa) 
(norne e assinatura do representante legal) 

Corn issão Per1'r'tde Licitacão - CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, entro —EP: 65.925-000 - Sitlo Novo - 
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ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 	12018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE SITIO NOVO, ESTADO 
DO MARANHAO E A EMPRESA >>>>>>> PARA 
>>>>>>>>>>, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrurnento, de urn lado, o Municipio de SItio Novo, Estado do Maranhão, pessoa jurIdica de 
direito pOblico interno, por interrnédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

fl 05.631.031/0001-64 corn sede na Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro - Sitio Novo/MA, neste ato 
representado pebo Prefeito Municipal >>>>>>>>>>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a 
ernpresa  corn sede  (endereco completo), inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 	doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) 

(norne) 	(nacionalidade) 	 , (estado civil)  
(profissão) 	 , (dornicilio) 	 , (carteira de identidade) 	(CPF/MF) 

tern, entre si, justa e acordada a celebraçäo do presente contrato de execuçäo de obras e 
serviços de engenharia, na forma de execução indireta, regime de empreitada P01 preço global, sujeitando-Se 
as partes a Lei Federal no 8.666/1993 bern como a este Edital, aos termos da proposta vencedora da 
TOMADA DE PREO no 00/2018 e ao Processo Administrativo no 0589/2018, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independenternente de transcriçäo, mediante as seguinteS cláusulas e condiçöes; 

CLAUSULA PRIM EIRA - DOS SERVIOS 
o objeto do presente Contrato é a execucão 	conforrne TOMADA DE 
PREO no 008/2018/CPL. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREO 
O valor global do presente Contrato é de R$ 	( 	 ), de acordo corn a Proposta 
de Precos da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 
o Contrato terá inIcio na data de sua assinatura e término ern 	de 	de 	corn 
sua execucäo previSta para _______ (_) dias consecutivos, iniciando-Se no prazo de - 
_________ dias consecutivos do recebirnento da Ordem de Execução de Servico, ficando sua eficácia sujeita 

a publicacao, por extrato, na irnprensa oficial. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo impedimento, paralisaçäo ou sustaçao do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado autornaticarnente por igual perlodo. 

CLAUSULA QUARTA - DAS ALTERAcOES 
Este Contrato poderá se alterar, rnediante as devidas justificativas: 
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

al) houver rnodificaçao do projeto ou das especificaç(5es, para melhor adequào técnica aos seus 
objetivos; 	 t, 

a.2) ern decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, n 
licitadas, inclusive quanto ao preço, observado Os limit 	de ate 25% (vinte 
respectivamente, do valor inicial atUabizado do Contr. 	/ 
b) por acordo das partes, rnedithnte Term 	4itiv&pa,%' demais hipoteses adrnitij  

mesmas condiçOes 
cinco oar cento. 

a Lei Federal no 

Cprnissão Ptnae de Licitacao - CPL 
Av. Presidente JoséSarney, s/n,,éntro 'QEP: 65.925-000 - SItio Novo - 
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8.666/1993. 
PARAGRAFO LJNICO - A supressao poderã, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO 
A execucao dos serviços deste Contrato correrá a conta da dotaçao orcamentAria: UNIDADE 27 - 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

26.782.0710.1008.0000 - Recuperação/abertura de estradas vicinais. 

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçoes: 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGA(;6ES DA CONTRATADA 
Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são 
obrigaçoes da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

a) Iniciar a execução dos serviços em ate 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Execucao de Servico, expedida pela Prefeitura Municipal. 

b) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execucao dos serviços contratado; 

c) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da CONTRATANTE, em horãrio por esta estabelecido, a fim 
de receber instruçaes e acertar providencias; 

d) Obedecer as normas e especificaçOes constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendaçOes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

e) Manter no local da obra o livro "Diãrio de Ocorréncias", corn todas as foihas devidarnente nurneradas e 
rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalizacão, que deverá ficar a disposicão da fiscalizacao 
para anotacão de todas as ocorrências; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pea fiscalizaçao, os 
eventuais vIcios, defeitos ou incorrec(5es constatados pela fisca!izaçäo nos serviços ou nos materlais e 
equipamentos empregados; 

g) Indicar formalmente a fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execucäo do 
Contrato. 

fl) 0 preposto não poderá ser substituldo sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) Permitir o livre exercicio da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigacOes trabalhistas, 

previdenciarias, assistenciais, securitãrias e si ndicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
j) Comparecer em juizo, na hipOtese de qualquer reclamacao trabaihista intentada contra a 

CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condicão de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo ate o final do julgamento, arcando corn todas 
as despesas decorrentes de eventual condenacao; 

k) Fornecer, as suas expensas, os uniformes e materiais de protecão e seguranca (equipamentos de 
proteção individual e coletiva), indispensãveis para a execucao dos serviços que assim o exigirem, em 
quantidades compativeis corn o nümero de pessoas empregadas; 

I) Comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorréncia ou anormalidade que venha a 
interferir na execucao dos serviços objetivados no presente instrumento; 

m) Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionãrios e a terceiros por culpa ou dolo. 

n) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que he forem confiados pea C0NTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade ate o recebimento dos serviços do Contrato; 

o) Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventuImente causados aos 
seus funcionãrios e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

p) Responsabilizar-seoscustosreferentesàaquisição e transporte de materiais e feramentas necessãrios 
dexecugdodos ,IZI VIL) OL)J1U ueie ¼,UI Ill cl lO} 
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q) Responsabilizar-se peas despesas corn trans
sobre a mão-de-obra utilizada para os 	

t, a/ 	incidentes entação e todos os or 
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r) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariarnente todos os expurgo proveniente dos 
serviços que realizar, independentemente da sua cornposicão; 

s) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciãrios, bern corno a obrigatoriedade na 
substituicão de funcionários de férias ou afastado do servico por qualquer motivo superior a 02 (dois) 
dias Uteis; 

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificaçOes, encargos previdenciários e trabaihistas 
dos servidores alocados no Contrato; 

u) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento dos servicos 
deste Contrato, em seu norne e sob inteira responsabilidade, observandos os principios da eficiéncia e 
legalidade, bern corno os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 
prescricoes relativas as leis trabalhistas, previdenciãrias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, corno ünica empregadora, tudo em respeito ao que preconiza a Lei e fazer 
prova perante a CONTRATANTE, do curnprimento de todas estas obrigacoes, decorrentes do presente 
Contrato, quando exigido; 

v) Registrar no Conselho Regional de Arquitetura, Agronomia e Engenharia a Anotaçao de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem onus adicional para a 
CONTRATANTE. 

w) Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor 
prazo possivel; 

x) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 
bocas de lobo, causando seu entupimento (Oreas urbanas). 

y) Evitar nas areas de bota-fora, ou de empréstimos necessários a realizaçao dos dispositivos, 
lançarnentos de materiais de escavacão que possarn afetar o sistema de drenagem superficial. 

z) A contratada não poderã transferir a terceiros, no todo ou ern parte, o objeto do presente Contrato, sem 
previa autorizacao da CONTRATANTE; 

aa) Manter durante a execuçao do contrato, todas as condiçOes de habilitacao exigidas na licitacOo. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
Sern que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes as obrigac(5es da CONTRATANTE: 

a) acornpanhar e fiscalizar a execucão dos servicos presente Contrato; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando cornprovada a execucão dos servicos, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo corn os termos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remocão ou substituiçao, as suas expensas, no 

todo ou em parte, de situaç(5es em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorreçOes, resultantes da 
execução dos serviços; 

d) efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo corn a forma e prazo estabelecidos neste 
instrurnento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucão da obra; 
f) prestar as informaçOes e os esclarecirnentos que venharn a ser solicitados pelos ernpregados da 

CONTRATADA; 
g) proceder as adverténcias, multas e dernais corninaçOes legais pelo descumprimento das obrigacOes 

assurnidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA OJTAVA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
São rnotivos de inadirnplernento e sançOes administrativas na execução deste contrato: 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado no cumprirnento dos servicos sujeitara a 
CONTRATADA a multa de mora correspondente a 0,2% (dois décirnos por cento) ao dia, sobre o valor global 
previsto no Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Al(§m da multa aludida no Paragrafo Prirneiro, a CNTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipOtese de inexecucão total ctu parcial do Contrato, 
as seguintes sancOes: 

a) Advertencia;  

Comissão Perrnaote dLitação - CPL 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos servicos do contrato, nos casos que 
ensejarem a sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

c) Suspensão temporaria de participacao em licitaçao e impedimento de contratar corn a 
Administração, por prazo näo superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a administraçao pUblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punição. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As sancôes previstas nas alineas "a", "c', e "d" poderäo ser aplicadas 
juntamente corn a prevista na alInea 'b' do Parágrafo Segundo. 

PARAGRAFO QUARTO - As sançOes previstas nas alineas "c' e "d" do Parágrafo Segundo poderão, 
também, ser aplicadas as empresas que, ern razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 

a) Tenham sofrido condenaçao definitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenharn praticado atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
c) Demonstrern näo possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração ern virtude de atos 

ilicitos praticados. 
PARAGRAFO QUINTO - A Contratada incorrerã ern multa no valor correspondente a 1/365 (urn 

trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do Contrato, enquanto perdurar o inadimplernento em 
caso de infraçOes as obrigacOes contidas na Cláusula Sétima, cujo valor serã descontado do valor da 
primeira fatura após a ocorrOncia da falta. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
0 objeto desta licitacao serã recebido: 
a) Provisoriamente, rnediante termo circunstanciado, assinado pelo responsãvel pelo seu acompanhamento 

e fiscalização bern corno por representante da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação desta; 

b) Definitivarnente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Prefeitura 
Municipal bern como por representante da CONTRATADA, apOs o decurso do prazo de ate 60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisorio. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 recebimento provisOrio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e seguranca dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal rejeitarão, no todo ou em parte, os serviços 
executados ern desacordo corn os projetos e especificaçOes técnicas dos servicos deste Contrato. 

CLAUS ULA DECIMA - DA FIScALIzAcA0 
,,-... A fiscalizaçäo dos servicos serã levada a efeito pela Prefeitura Municipal, de acordo corn os critérios para 

medicOes de serviços da CONTRATANTE, a qual competirã dirimir as dividas que surgirem no curso da 
execução dos rnesmos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalizacao dos servicos exercida pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA estã obrigada a manter permanenternente fiscalizacao e supervisão dos 
rnesrnos, dentro dos lirnites fixados pela Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigéncias da Fiscalizacäo inerentes ac ,  objeto do CONTRATO 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sern Onus para o CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, 
os servicos executados em desacordo corn o CONTRATO. 

PARAGRAFO QUARTO - Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os 
trabalhos contratados estarão sujeitos a rnais ampla e irrestrita Fiscalizacão, a qualquer hora, e ern toda a 
area abrangida pelo servico, por pessoas devidamente credenciadas. 

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE se farã presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) 
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal. 

PARAGRAFO SEXTO - A Fiscalizaçao compete o acompanhamento e amp p controle da execução 
dos servicos, ate a sua conclusão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGA 
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o pagamento será efetuado em parcelas, de acordo corn as rnedicOes efetuadas, em ate 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, apos medição e comprovação dos 
servicos efetivamente realizados, conforme boletirn assinado pelo servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execucao dos servicos desta licitaçào, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A primeira rnedicão so será paga corn a apresentação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da execuçäo dos serviços, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Maranhäo (CREA'MA), da inscrição no CEI (INSS), Alvará de Construcão, 
expedido pela Prefeitura Municipal e instalaçao das placas da obra, exigidas pela Prefeitura Municipal, Orgãos 
ou entidades financiadoras ou conveniadas bern como pela leg islacão pertinente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento da ültirna rnediçào ou parcela, näo inferior a 10% (dez por 
cento) do valor total dos serviços desta licitação, sornente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos 
servicos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento serã efetuado a CONTRATADA sern a devida 
comprovacäo da regularidade exigida na fase de habilitação da licitaçäo. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso os pagamentos sejam efetuados apOs o prazo estabelecido, a 
Contratante se obriga a pagar multa diana de 0,02% (dois cent(§simos por cento) sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, ate o lirnite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concornido a Contratada. 

PARAGRAFO QUINTO - Näo serão efetuados quaisquer pagamentos a Contratada enquanto 
pendente de liquidacao qualquer obnigaçoes em virtude de penalidades irnpostas ou inadirnplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustarnento do preco ou a atualização rnonetária. 

PARAGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal podera deduzir do rnontante a pagar Os valores 
correspondentes a multas ou indenizaçOes devidas pela Contratada. 

PARAGRAFO SETIMO - Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco 	 _________, Agencia 	 , Conta Corrente 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) 0 não curnprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes, projetos ou prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificaç(5es, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprirnento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusäo dos servicos, no prazo estipulado; 

d) 0 atraso injustificado no inicio dos servicos; 

e) A paralisacao dos serviços, sern justa causa e previa cornunicaçäo a CONTRATANTE; 

f) A subcontrataçao total ou parcial do seu objeto, a associacäo da CONTRATADA corn outrern, 
a cessão ou transferéncia, total ou parcial, bern corno a fusão, cisão ou incorporaçâo; 

g) 0 	desatendimento 	das 	determinaçOes 	regulares 	ernanadas 	por servidor ou 	comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como o das secretarias 
beneficiadas corn os servicos; 

h) 0 cornetimento reiterado de faltas na sua execuçäo, anotadas na forma da Legislacao 
vigente; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissoluçao da CONTRATADA; 
CONTRATADA, que k) A alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) Descurnprimento do disposto Legal; 
rn) A ocorrência de caso fortuito ou 	o 	ma r, regularrnente 

execução do Contrato; 
a, irnpeditiva da 
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n) RazOes de interesse pOblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que estã subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o) A supressao, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificaçao do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido por lei; 

p) A suspensao de sua execuçäo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
09 (nove) meses, salvo em caso de calamidade pOblica, grave perturbaçâo da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem 0 mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatOrio de indenizaçOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizaçOes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçOes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

q) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços ja executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensäo do cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja normalizada a situação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditôrio e a ampla defesa. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçao nos casos enumerados nas alineas 
a' a 'n' desta clãusula; 

b) amigével, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitacao, desde que 
haja conveni(§ncia para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislacao. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras rn" a 'q" desta 

cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuIzos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate 
a data da rescisão. 

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retençao dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, além 
das sançOes previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DECINIA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos seräo resolvidos conforme as disposicOes da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAcAO 
A publicaçäo resumida deste instrumento na imprensa oficial, que e condiçäo indispensével para sua eficécia, 
será providenciada pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para dirimir as questoes decorrentes do 
presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Sitio Novo/MA, 	de 	de 2018. 

Pela CONTRATANTE: 

Prefeito M 
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Pela CONTRATADA: 

Representante da Empresa 

Testemunhas: 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 
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TOMADA DE PREO N° 008/2018/CPL 

ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO 

A Prefeitura Municipal de Sitio Nova, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado responsável pelo 

acompanhamento e fiscalizacão, tendo constatado a conclusâo da obra e servicos de engenharia de 

para posterior verificação de sua conformidade corn as especificaçOes 

estabelecidas na licitaçao em epigrafe, expede a presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO, de 

acordo corn Legislacao vigente. 

Local e Data. 

Servidor 
CREA-MA 

Vista: 

(name) 
Secretário Municipal de >>>>>>>>>>>>>>> 

Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIII 

(PAPEL TIM BRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

A Prefeitura Municipal de Sitio Novo, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado tendo constatado 

a conformidade da obra e serviços de engenharia de  corn as especificacoes 

estabelecidas no processo licitatôrio, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo 

corn o que dispOe a Legislação Pertinente. 

Este Termo nao exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, nos 

irnites estabelecidos em lei. 

Local e Data. 

Servidor 
CREA-MA 

Visto: 

(nome) 
Secretãrio Municipal de >>>>>>>>>>>>>>>>> 

Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO - XIV 

Termo de compromisso de combate a corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade sOcio - 
am biental; 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF n° ............................por meio do seu representante 
devidamento constituido, [IDENTIFICAAO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], doravante 
denominado [Licitante], para fins do disposto no anexo IX do Edital de Tornada do Preço n.° 00/2018. 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaraçao de adesâo a 
principios, atitudes e procedirnentos que possam mudar a vida pohtica do Pals, assim como anseia pela 
efetiva pratica de tais princIpios; 

- Desejosa de oferecer a nacão uma resposta a altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupcao do rol das 
estratégias para obter resultados economicos; 

- Ciente de que a erradicaçao das prâticas ilegais, imorais e antiéticas depende de urn esforco dos agentes 
econOmicos socialmente responsaveis para envolver em tais iniciativas urn nCmero cada vez major de 
empresas e organizacães civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do COdigo Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93, so 
cornpromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as açöes e procedimentos necessérios para que as pessoas que integram as 
suas estruturas conhecam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu beneficio, 
para que possam cumpri-las integralrnente, especialmente, na condicão de fornecedor de bens e serviços 
para a Prefeitura Municipal de Sitlo Novo - MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibicao do quo qualquer pessoa ou organizacão quo atue em seu nome ou em seu 
beneficio dê, comprometa-so a dar ou ofereca suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagern 
patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da Prefeitura Municipal do Sitlo Novo 
- MA, nern mesmo para obter decisão favorãvel aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibicao de que qualquer pessoa ou organizacäo quo aja em seu nome, seja coma 
representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antlético nos 
relacionamentos com funcionários Prefoitura Municipal do Sitio Novo - MA; 

4. Evitar quo pessoa ou organizaçäo quo atue em seu nome ou em seu beneficio ostaboleça qualquer relação 
do nogOcio com as pessoas fisicas ou juridicas, dentro de sua cadoia produtiva, quo tenham sido doclaradas 
inidôneas pola Administração Pijblica; 
5. Não tontar, por qualquor rnoio, influir na decisào de outro participante quanto a participar ou näo da reforida 
licitaçao; 

6. Apoiar e colaborar corn a Prefeitura Municipal do Sitio Novo - MA em qualquor apuracâo do suspeita do 
irrogularidado ou violacão da lei ou dos principios éticos refletidos nosta doclaração, sempre em estrito 
respeito a log islacao vigonte; 

E, ainda, doclara quo: 

7. A proposta apresentada nesta licitaçào foi 
como a intenção de apresenta-la não foi, no 

eira indepondento e que 
direta ou indiretamente,, 

conteLido, bern 
do a, discutido 

1~ 	
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corn ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certarne, por qualquer 
melo ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sôcios-diretores näo constam em listas oficiais por infringir as regulamentacOes 
pertinentes a valores socioambientais, bern corno não contrata pessoas fisicas ou juridicas, dentro de sua 
cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Estã plenarnente ciente do teor e da extensäo deste documento e que detém plenos poderes e informaçOes 
para firma-b. 

de 
	

2018. 

[REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM IDENTIF]cAcAo COMPLETA] 
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